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LEI N° 642/2025

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Firmar Termo de Convénio e/ou Parcerias
e outros Acordos e Ajustes e da outras Providéncias.

A Camara do Municipio de Rancho Alegre, Estado do Parana, aprova e eu, Prefeito do

Municipio sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convénios e/ou
Parcerias e outros Acordos e Ajustes com outras esferas de Governos, bem como, com Entidades Filantropicas
e sem fins lucrativos, destinado a Construcéo de Obras Publicas, Concessédo de Subvengdes Sociais em geral,

Aquisicd@o de Bens, Prestagdo de Servicos e Assisténcia Técnica.

Paragrafo 1° - Os Convénios, termos de cooperacdo, ajustes ou outros instrumentos
congéneres, destinados a Construcdo de Obras Publicas, Concessédo de Subvencdes Sociais em geral,
Aquisicdo de Bens, Prestacdo de Servicos e Assisténcia Técnica depois de firmados pelo Poder Executivo,
deverdo ser posteriormente apresentados ao Legislativo para aprovacdo final, acompanhados da
documentacgdo comprobatéria do objeto.

Paragrafo 2° - A celebracdo dos Termos de Fomento e Termos de Colaboracédo e
aditivos, com as entidades privadas sem finalidade econémica, quando a relagédo envolver a transferéncia de
recursos financeiros, ficara condicionada a assuncao da obrigacao de atender o disposto na lei n® 13.019, de

31 de julho de 2014, e ap6s assinados, o Poder Executivo dara ciéncia do mesmo a Camara Municipal.

Art. 2° - A autorizacdo a que se refere o artigo anterior tera vigéncia a partir de 01 de

janeiro a 31 de dezembro de 2026.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Rancho Alegre, aos nove dias do més de dezembro de 2025.

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA
Prefeito
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